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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM

REQUERIMENTO Nº 345/05

Vide Resposta
CONSIDERANDO que este Vereador foi procurado por um grupo de vendedores autônomos que foram proibidos, pelos fiscais da Prefeitura, de comercializarem seus produtos na Avenida 31 de Março e nas feiras-livres dos bairros, mesmo pagando regularmente seus impostos;

CONSIDERANDO que na referida avenida existem inúmeros vendedores que atuam de forma irregular, haja vista, que não pagam impostos, e, a nossa intenção, é para que o critério da exploração do comércio autônomo na Avenida 31 de Março seja igual para todos os interessados;

CONSIDERANDO que alguns ambulantes  do Estádio Municipal “Domênico Paolo Mitidieri”, que vendem cerveja, refrigerante e água, mesmo servindo as bebidas enlatadas em copos descartáveis, não estão podendo comercializá-las; outros vendedores não podem comercializar caldo de cana nas feiras-livres e nem na Avenida 31 de Março, mesmo pagando os impostos;

CONSIDERANDO que, em contrapartida, devido ao incômodo, foi solicitado pelos motoristas do ponto de táxi localizado na Avenida Celso Miguel dos Santos, a retirada de um “carrinho de churrasquinho”, que fica na esquina com a Avenida 31 de Março, em frente à Casa de Carnes, porém, o comerciante responsável, sequer, foi notificado pelos fiscais;

CONSIDERANDO que na atual conjuntura, registra-se grande número de desempregados e, muitos buscam no trabalho informal uma alternativa para sobreviver; e mesmo pagando impostos, encontram dificuldades para trabalhar, como é o caso dos vendedores em questão.

Por todo o exposto é que REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, se oficie ao Senhor Prefeito Municipal, para que, através do setor competente, nos informe o seguinte:

a) Por que razão os vendedores de bebidas, mesmo servindo as bebidas enlatadas em copos descartáveis, não podem comercializar seus produtos no Estádio Municipal “Domênico Paolo Mitidieri”, sendo que em campos de futebol de outras cidades, a Federação Paulista não se opõe a tal prática?

b) Por que alguns vendedores de caldo de cana não podem vender seus produtos nas feiras-livres dos bairros e na Avenida 31 de Março?

c) Há possibilidade de se fazer um recadastramento dos referidos vendedores para que, mediante o pagamento de impostos, possam desenvolver normalmente suas atividades?

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 20 de setembro de 2005

TOMÁZ MÓBILE NETO

Vereador
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